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VETO PARCIAL AO Projeto de lei nº 661, de 2008
MENSAGEM Nº 88/2011, DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 14 de setembro de 2011

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 661, de 2008, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.493.

De iniciativa parlamentar, a propositura estabelece que nas competições esportivas e demais eventos esportivos realizados no âmbito do Estado, fica estendida a premiação aos técnicos, orientadores esportivos ou membros da equipe técnica que possuam atleta ou equipe de atletas sob sua orientação que alcancem resultados positivos (artigo 1º).

Prevê, ainda, que caberá ao Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, fazer incluir no ato de inscrição dos atletas, em jogos ou competições oficiais de qualquer modalidade esportiva, o nome do seu respectivo técnico, bem como dos integrantes de sua comissão técnica (artigo 2º). As despesas decorrentes da execução da lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas de necessário (artigo 3º).
Não obstante o elevado desígnio do legislador, realçados na justificativa que acompanha a medida, vejo-me compelido a negar sanção aos artigos 2º e 3º do projeto, pelos motivos que passo a expor.

A Constituição da República proclama ser dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um (artigo 217, “caput”), postulado constitucional também inscrito na Constituição Estadual (artigo 264).

Impende assinalar, ainda, que o inciso I do referido artigo 217 garante a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento.

Com o objetivo de que se concretizem tais mandamentos, foi outorgada à União e aos Estados-membros competência concorrente para legislar sobre desporto, sendo certo que, nesse âmbito, àquela cabe o estabelecimento de normas gerais, facultado a estes o exercício da competência legislativa suplementar (artigo 24, IX, e parágrafos, da Constituição da República).

No exercício dessa competência, a União editou a Lei federal nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, fixando regras de observância obrigatória em todo o território nacional.

O aludido diploma legal, ao conceituar o desporto brasileiro (artigo 1º, “caput”), preceitua que a prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades nacionais de administração do desporto (§ 1º do artigo 1º). 

Mais adiante, ao dispor sobre os princípios fundamentais do esporte, prescreve que o desporto, como direito individual, tem como base inúmeros princípios, valendo aqui destacar o da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva (art. 2º, II).

Nesse contexto, importa ressaltar que incumbe às entidades dirigentes das modalidades do esporte, em relação às práticas esportivas formais, dispor sobre o regulamento de cada evento por elas organizado, incluída a premiação, se for o caso.

Expostos os motivos que fundamentam o veto parcial ao Projeto de lei nº 661, de 2008, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

